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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

COMARCA DE SÃO PAULO 

FORO CENTRAL - FAZENDA PÚBLICA/ACIDENTES 

2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA 

VIADUTO DONA PAULINA, 80, São Paulo-SP - CEP 01501-020 

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min 

SENTENÇA 

Processo Digital nº: 1031486-26.2020.8.26.0053 

Classe – Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível - Anulação 

Requerente: ----- 

Requerido: Fazenda Pública do Estado de São Paulo 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Murillo D'Avila Vianna Cotrim 

Vistos. 

Relatório dispensado, nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95. 

Fundamento e decido. 

O feito comporta julgamento no estado, nos termos do artigo 355,  

inciso I, do Código de Processo Civil, porque a matéria controvertida é unicamente de 

direito. 

O autor prestou concurso para provimento do cargo de Professor  

de Educação Básica II. 

Em 05/02/2014 apresentou recurso administrativo perante a ré,  

pleiteando nova convocação para a posse no referido cargo, alegando equívoco na 

publicação de sua classificação (fl. 89).  

Em 28/11/2017, quando passados mais de três anos da interposição  

do recurso administrativo, foi publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo nova 

convocação para sessão de escolha de vagas (fls. 90/91), contendo o nome do autor.  

Pelo que se depreende dos autos, o autor foi aprovado em todas as  

etapas do concurso. Apenas não compareceu para início do exercício, após convocação 

publicada no DOE. 

É certo que a inscrição no concurso público implica aceitação das  

regras editalícias.  
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No entanto, no presente caso, o edital não faz qualquer menção à  

forma de notificação dos interessados sobre os resultados das etapas do certame, regras que 

estão previstas em Instrução Especial (IE SE nº02/2013, fls. 35/66). 

Ainda que se considere válida a disposição contida na Instrução 

Especial, não é razoável que se exija do candidato aprovado no certame que acompanhe o 

diário oficial diariamente, principalmente após decorrido tão significativo período de tempo. 

Nesses casos, a conduta da ré de deixar de promover a  

comunicação pessoal do candidato equivale a impedir o exercício de seu direito à nomeação 

e à posse. 

No mesmo sentido é a jurisprudência do e. Superior Tribunal de 

Justiça (grifos próprios): 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE  

SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. CONVOCAÇÃO PARA NOVA ETAPA. EDITAL  

PUBLICADO EM DIÁRIO OFICIAL. LONGO LAPSO TEMPORAL ENTRE O TAL  

CHAMAMENTO E A REALIZAÇÃO DA FASE IMEDIATAMENTE ANTERIOR. PRINCÍPIO DA 

RAZOABILIDADE. 1. Trata-se de mandado de segurança impetrado por candidato aprovado em 

concurso público contra ato que o teria excluído do certame. O impetrante recorrente alega que, 

apesar de ter tomado conhecimento da sua aprovação na primeira etapa do concurso por meio de 

edital, somente nove meses após isso é que houve a convocação para a perícia médica. Entende 

violado seu direito, por não ter sido intimado pessoalmente para a avaliação médica. 2. Há 

entendimento pacífico nesta Corte no sentido de que caracteriza violação ao princípio da 

razoabilidade a convocação para determinada fase de concurso público apenas mediante 

publicação do chamamento em diário oficial quando passado considerável lapso temporal entre 

a realização ou a divulgação do resultado da etapa imediatamente anterior e a referida 

convocação, uma vez que é inviável exigir que o candidato acompanhe, diariamente, com leitura 

atenta, as publicações oficiais. 3. Na espécie, o recorrente foi convocado para a avaliação de títulos 

do certame em edital publicado em 27.1.2009, sendo convocado genericamente nesse mesmo edital 

para avaliação médica em 1.9.2009. 4. E, mesmo não havendo previsão expressa no edital do 

certame de intimação pessoal do candidato acerca de sua nomeação, em observância aos princípios 

constitucionais da publicidade e da razoabilidade, a Administração Pública deveria, mormente em 

face do longo lapso temporal decorrido entre as fases do concurso (mais de 8 meses), comunicar 



fls. 110 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

COMARCA DE SÃO PAULO 

FORO CENTRAL - FAZENDA PÚBLICA/ACIDENTES 

2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA 

VIADUTO DONA PAULINA, 80, São Paulo-SP - CEP 01501-020 

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min 

pessoalmente o candidato sobre a nova fase, para que pudesse exercer, se fosse de seu interesse, o 

exame médico. 5. Recurso ordinário em mandado de segurança provido. (RMS 34304/ES, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, julgado em 06/09/2011). 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO  

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. PUBLICAÇÃO DA 

NOMEAÇÃO POR DIÁRIO OFICIAL. 1. A ausência de definição no que consistiu a alegada 

violação do artigo 535 do Código de Processo Civil inibe o conhecimento do recurso especial, pela 

incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 2. "Esta Corte Superior 

possui entendimento pacífico no sentido de que caracteriza violação ao princípio da razoabilidade 

a convocação para determinada fase de concurso público apenas mediante publicação do 

chamamento em diário oficial quando passado considerável lapso temporal entre a realização ou a 

divulgação do resultado da etapa imediatamente anterior e a referida convocação, uma vez que é 

inviável exigir que o candidato acompanhe, diariamente, com leitura atenta, as publicações oficiais. 

Precedentes." (RMS nº 32.688/RN, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, in 

DJe 12/11/2010). 3. Não é razoável exigir de aprovado em concurso público o acompanhamento 

da publicação da sua nomeação, por mais de dois anos, no Diário Oficial. 4. Agravo regimental 

improvido. (AgRg no Ag 1.369.564/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 1ª Turma, julgado em 

22.2.2011) 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO.  

AGENTE DE POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA. PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE. 

NÃOOBSERVÂNCIA. RECURSO PROVIDO. 1. O edital, em regra, deve prever a forma como  

tornará pública a convocação dos candidatos para as etapas do concurso público e, se possível, a 

data em que ocorrerá tal ato, considerando o princípio da publicidade e a circunstância de não 

ser razoável exigir do cidadão que, diariamente, leia o Diário Oficial. 2. Hipótese em que, no 

concurso público para provimento do cargo de Agente de Polícia Civil do Estado da Bahia, regido 

pelo Edital SAEB/001-97, não existe essa previsão editalícia. Houve tão-somente a simples 

publicação do ato convocatório para 3ª etapa no Diário Oficial, não havendo notícia de que tenha 

ocorrido nenhuma outra forma de chamamento. Dessa forma, houve violação do princípio da 

publicidade. 3. Ademais, o ato de convocação publicado no Diário Oficial em novembro de 1999 

foi para que o candidato habilitado manifestasse interesse por vagas existentes para as regiões de 

Barreiras/BA e Porto Seguro/BA. Ocorre que o ora recorrente concorreu para a região de 
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Salvador/BA, não havendo, também, nenhuma regra editalícia que o obrigasse a se manifestar a 

respeito de convocação para região diversa. 4. Recurso ordinário provido (RMS 22.508/BA, Rel. 

Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 5ª Turma, julgado em 03.04.2008) 

Nesse contexto, a simples publicação da data para posse e  

exercício no Diário Oficial, sem qualquer outra forma de ciência, não atende ao princípio 

da publicidade. Anote-se que o intuito de efetiva localização do candidato atende à 

razoabilidade, por se tratar de candidato aprovado, após certame com dispêndio à 

Administração, restando apenas a apresentação e ato formal de posse e exercício.  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar a ré  

a realizar nova convocação do autor para sessão de escolha de vagas e nomeação no cargo 

de Professor de Educação Básica II – Língua Inglesa, no âmbito do Concurso público para 

provimento de cargos de professor educação básica II/2014. 

Defiro o benefício da justiça gratuita. Anote-se.  

Custas e honorários indevidos em primeiro grau, na forma do  

artigo 54 da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

São Paulo, 18 de janeiro de 2021. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,  
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

 


